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DECRETO Nº. 567/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná nº ... B-F\ 
Página Jq l i.io..tem JG /!.o /.:Jo.a. 

•"°o.,.·o..~ o.r~--- 
Funcio~ãio 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 
17/11/2020, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.343.365,00 (um 
milhão, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e sessenta e cinco reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias: 
Suplementação 

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.001.00.000.0000.0.000. 
07.001.04.129.0010.2.121. 

112 - 3.1.90. 13.00.00 
10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.122.0009.2.233. 

418- 3.1.90.11.00.00 

10.001.10.301.0017.2.222. 
462 - 3.1.90.11.00.00 

10.001.10.301.0017.2.238. 

557 - 3.3.90.32.00.00 

10.001.10.302.0017.2.226. 

576 - 3 .1.90.11.00.00 

1634- 3.1.90.13.00.00 
601 - 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.303.0017.2.228. 
640 - 3.1.90.11.00.00 

644- 3.1.91.13.00.00 
10.001.10.303.0017.2.229. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ~ '- ADMINISTRAÇAO DE RECEITAS 

01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DESAÚDE 

01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB 

01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 350.000,00 
PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 
SAÚDE 

01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO- UPA 

494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/ AIDS 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

30.000,00 

500,00 

610.000,00 

2.000,00 
53.865,00 

25.000,00 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 
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669- 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS- 
PESSOAL CIVIL 

60.000,00 

675 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 
10.001.10.303.0017.2.244. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

CENTRO DE ESPECIALIDADES. 
697 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.000,00 

TRABALHISTAS 
10.001.10.305.0019.2.232. MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO - 

EPIDEMIOLOGIA. 
755 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
762- 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Total Suplementação: 

160.000,00 

25.000,00 

1.343.365,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 1.343.365,00 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil, trezentos 
e sessenta e cinco reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
Redução 
07.000.00.000.0000.0.000. 
07 .00 l .00.000.0000.0.000. 
07.001.04.129.0010.2.121. 

126 - 3.3.90.46.00.00 
10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.2.222. 

460- 3.1.90.11.00.00 

477 - 3.3.90.30.00.00 
480 - 3.3.90.33.00.00 
486- 3.3.90.39.00.00 

494 - 3.3.90.47.00.00 
10.001.10.301.0017.2.223. 

506- 3.3.90.14.00.00 
508 - 3.3.90.30.00.00 

10.001.10.301.0017.2.224. 
530 - 3.3.90.33.00.00 

10.001.10.301.0017 .2.238. 

553 - 3.3.90.14.00.00 
l 0.001.10.302.0017 .2.226. 

581 - 3.1.90.94.00.00 

584 - 3.1.91.13.00.00 
590 - 3.3.90.30.00.00 
593 - 3.3.90.33.00.00 
605 - 3.3.90.46.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

01510 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 4.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 4.600,00 
PESSOAL CIVIL 

494 MATERIAL DE CONSUMO 
01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 8.015,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA 
SAÚDE-PACS 

01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 
01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.250,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.900,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 
SAÚDE 

01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 34.000,00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO- UPA 

494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
494 MATERIAL DE CONSUMO 

01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
494 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

1.200,00 
900,00 

2.300,00 

4.000,00 

55.000,00 
12.000,00 
1.900,00 

31.600,00 
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10.001.10.302.0017.2.227. 

612 - 3.1.90.11.00.00 

10.001.10.303.0017 .2.228. 
649 - 3.3.90.30.00.00 

10.001.10.303.0017.2.229. 

667- 3.1.90.11.00.00 

673 - 3.1.91.13.00.00 
677 - 3.3.90.14.00.00 
678 - 3.3.90.30.00.00 

10.001.10.303.0017 .2.244. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 29.000,00 
PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

494 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 

494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 114.000,00 
PESSOAL CIVIL 

494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 27.000,00 
494 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 9.000,00 
494 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

693 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

694- 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

703 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.800,00 
704- 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 
706- 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.900,00 

10.001.10.304.0018.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PARTE FNS - PISO FIXO 

744 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2.700,00 
FÍSICA 

746 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 8.900,00 
JURÍDICA 

10.001.10.305.0019.2.232. MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO 
EPIDEMIOLOGIA. 

753 - 3.1.90.11.00.00 

760- 3.1.91.13.00.00 
1513 - 3.3.90.08.00.00 

765 - 3.3.90.30.00.00 

494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
494 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 

SERVIDOR E DO MILITAR 
494 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Redução: 

4.000,00 

640.000,00 

208.700,00 

59.500,00 
2.500,00 

51.000,00 

1.343.365,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de outubro de 2021. 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 567/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de l 7/11/2020, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
1.343.365,00 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e sessenta e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

Suplementação 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

07.00I.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

07.001.04.129.0010.2.121. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

112. 3.1.90.13.00.00 01510 OBRJGAÇÕES PATRONAIS 4 000,00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.o.ooo. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.00l.10.122.0009.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

418 • 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 30.000,00 

10,001. 10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA. PAB 

462. 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 350.000,00 

10.001.10.301 .0017.2.238. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

557. 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 500,00 

I0.00l.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO· UPA 

576 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 610.000,00 

1634 • 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 

601. 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 53.865,00 

10.00l.10.303.0017.2.228. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

640-3.1.90.ll.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 25.000,00 

644. 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 

I0.001. I0.303.0017.2.229. MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL (RSME) • CAPS 11. 

669. 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 60.000,00 

675. 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 

10.001.10.303.0017.2.244. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

697. 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00 

10.001. J0.305.0019.2.232. MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO- EPIDEMIOLOGIA. 

755 • 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 160.000,00 

762. 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
25.000,00 

Total Suplementação: 
1.343.365,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 1.343.365,00 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

07.00l.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

07.001.04.129.0010.2.121. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

126. 3.3.90.46.00.00 01510 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
4.000,00 

J0.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

J0.00J.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001. J0.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA • PAB 
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460 - 3.1.90. J I.OO.OO 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.600,00 

477 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 1.200.00 

480. 3.3.90.33,00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 900,00 

486 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2300,00 

494 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 8.015,00 

10.001.l0.301.0017 .2.223. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA SAÚDE-PACS 

506 - 3.3.90. 14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 

508 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.250,00 

J0.001.10.301.0017.2.224. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 

530 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.900,00 

IO.OOl.10.301.0017.2.238. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

553 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 34.000,00 

10.00l.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 

58 l - 3.1.90.94.00.00 494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00 

584 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 55.000,00 

590 • 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 

593 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.900,00 

605 - 3.3.90.46.00.00 494 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 31.600,00 

J0.001. J0.302.0017.2.227. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 

612 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 29.000,00 

10.001.10.303.0017.2.228. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

649 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00 

10.001. I0.303.0017.2.229. MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL (RSME)- CAPS li. 

667 - 3. 1 .90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 114.000,00 

673 -3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 27.000,00 

677 - 3.3.90.14.00.00 494 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 9.000,00 

678 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

I0.00J.I0.303.0017.2.244. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

693 - 3. 1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

694 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 640.000,00 

703 - 3.3.90.14.00.00 OIOOO D1.ARIAS - PESSOAL CIVIL 2.800,00 

704 - 3.3.90.30.00.00 OIOOO MATERIAL DE CONSUMO 500,00 

706 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.900,00 

10.001. I0.304.0018.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE FNS - PISO FIXO 

744 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.700,00 

746 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.900,00 

IO.OOl .10.305.0019.2.232 MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO- EPIDEMIOLOGIA. 

753 - 3. 1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 208.700,00 

760- 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 59.500,00 

1513 - 3.3.90.08.00.00 494 OUTROS BENEFiCJOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.S00,00 

765 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 51.000,00 

Total Reduçlo: 1 .343.365,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de outubro de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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